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Exmo. Sr. Faouaz Taha,

Presidente da Câmara de Vereadores de Jundiaí,

Exma. Sra. Quézia Doane de Lucca,

Vereadora do Município de Jundiaí,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para agradecer pela Moção de Apoio,

apresentada pela Vereadora Quézia Doane de Lucca e aprovada pelos membros da Câmara

Municipal de Jundiaí, parabenizando pelo Projeto de Lei 411/2022, de minha autoria, que

institui a Campanha de Incentivo à Adoção Tardia.

O apoio dos nobres vereadores é fundamental para colocarmos o Estado de São Paulo

em posição de vanguarda na proteção às crianças e adolescentes, de modo que conto com

vossas excelências para seguirmos unindo forças.

Honrado com a homenagem, me coloco à disposição do município de Jundiaí e reitero o

meu agradecimento, aproveitando a oportunidade para manifestar votos de apreço e

consideração.

Atenciosamente,


